
   
 

   
 

 

 

COMUNICADO 

 

Informamos que foi pulicado hoje (23/03), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o 

Aviso TJ nº 31/2022, comunicando que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.826, por 

unanimidade,  declarou a inconstitucionalidade do art. 5º, II, da Lei 7.174/2015 do 

Estado do Rio de Janeiro e modulou os efeitos da decisão para que: “o acórdão de 

mérito proferido nesta ação tenha eficácia a partir da publicação do acórdão prolatado 

no RE 851.108 (20/04/2021), ressalvando-se as ações judiciais pendentes de 

conclusão até o mesmo marco temporal em que se discuta (1) a qual Estado o 

contribuinte deveria efetuar o pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de 

bitributação; ou (2) a validade da cobrança desse imposto, não tendo sido pago anteriormente” 

 

Leia a íntegra do ato 

 

Fonte: Portal do Conhecimento  
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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta quarta-feira (23/03), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 

de Jurisprudência Turmas Recursais nº 2. Nele foi selecionado, dentre outros, julgado no qual a Itaú Seguros 
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S.A. foi condenada a indenizar a autora da ação por danos materiais, no valor de R$ 1.579,00, acrescido de juros 

de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária desde o evento danoso. 

 

No caso em questão, a autora possui o Seguro Cartão Protegido da ré e acionou a empresa quando teve seu 

aparelho celular roubado. Seu pedido de indenização securitária foi negado em razão de a nota fiscal estar em 

nome de sua madrinha, mesmo tendo apresentado documento no qual comprova a propriedade do bem. 

 

A empresa ré, embasando-se em cláusula contratual, que afirma que o pagamento da indenização ocorrerá 

somente mediante a apresentação da nota fiscal do aparelho em nome do segurado, sustentou que negou a 

indenização porque a autora não conseguiu comprovar a propriedade do bem, uma vez que a documentação não 

estava em seu nome. 

 

A decisão de 1º grau acolheu a tese defensiva, destacando que a declaração da madrinha, apresentada pela 

autora, não é suficiente para comprovar a transferência do bem, pois não há referência a documento de 

identificação da declarante para que se possa realizar uma simples conferência ou reconhecimento de firma.  

 

Em sede de recurso, a relatora do processo, juíza Marcia Santos Capanema de Souza, ressaltou que a cláusula 

mencionada pela empresa é abusiva, pois, além de restringir de maneira excessiva o direito do consumidor, é 

totalmente contrária ao que preconiza o art. 1.267 do código Civil, segundo o qual a propriedade de bem móvel 

se transfere pela tradição. 

 

Segundo a magistrada, a declaração apresentada, adicionada ao fato de constar no registro de ocorrência que a 

autora se encontrava na posse do bem no momento do roubo são provas suficientes de que a autora é realmente 

a proprietária ´do aparelho celular 

 

Nesse sentido, a relatora divergiu do entendimento adotado na sentença, julgando procedente o pedido para 

condenar a ré a indenizar a autora por danos materiais. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Turmas Recursais nº 2 por meio do seguinte 

caminho: site do TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. Fonte: Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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STF fixa tese sobre incidência de PIS/Cofins sobre taxas de administração de cartão de 

crédito 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) fixou a tese de repercussão geral (Tema 1024) referente ao julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1049811, em que decidiu que as taxas pagas às administradoras de cartões de 

crédito e débito devem ser incluídas, pelas empresas vendedoras, na sua base de cálculo do Programa de 

Integração Social (PIS) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

 

Segundo a decisão de mérito da Corte, de setembro de 2020, as taxas administrativas que posteriormente serão 

repassadas às empresas de cartões de crédito devem ser tributadas na origem, por constituírem custo 

operacional a ser incluído na receita das empresas que receberam o pagamento por cartão. 

 

O colegiado fixou a tese na sessão virtual encerrada em 18/3, acolhendo a proposta do ministro Alexandre de 

Moraes, com a seguinte redação: “É constitucional a inclusão dos valores retidos pelas administradoras de 

cartões na base de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins devidas por empresa que recebe pagamentos por 

meio de cartões de crédito e débito”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF decide que entidades religiosas que prestam assistência social podem ter imunidade 

tributária 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que entidades religiosas podem se beneficiar da imunidade tributária 

conferida às instituições de assistência social, abrangendo, além de impostos sobre o seu patrimônio, renda e 

serviços, os tributos sobre a importação de bens a serem utilizados na consecução de seus objetivos estatutários. 

 

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 630790, com repercussão geral reconhecida (Tema 336), o 

Tribunal entendeu que a filantropia exercida com base em preceitos religiosos não desvirtua a natureza 

assistencial das entidades, para fins de direito à imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da 

Constituição Federal. 

 

Ausência de requisitos 

 

O recurso foi interposto pela Associação Torre de Vigia de Bíblias e Tratados contra decisão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3) que considerou inaplicável a imunidade tributária referente ao imposto de 

importação e ao imposto sobre produtos industrializados sobre papel especial para impressão de bíblias, entre 

outros bens, pois suas atividades institucionais não se caracterizariam como assistência social. Para o TRF-3, 

estariam ausentes os requisitos da generalidade e da universalidade da prestação assistencial. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fbit.ly%2F3wqC0wS&data=04%7C01%7C%7C8b408fb5d7664782152208da0cc4cbba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637836336628247244%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=kt%2FtP0JUbkCJG%2BocGroXL6no6v4jf9oefRkwgguMlDk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D483853%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8b408fb5d7664782152208da0cc4cbba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637836336628247244%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=MeLzqUm%2FU6GB%2BqbhVXP8wLR%2BmrbMK2uz2CwQwEdpNs0%3D&reserved=0


   
 

   
 

No STF, a associação afirmava ser entidade beneficente de assistência social, devidamente certificada pelos 

órgãos competentes e com caráter filantrópico reconhecido em documentos públicos. 

 

Universalidade 

 

O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, no sentido de que as ações 

assistenciais exercidas por entidades religiosas são compatíveis com o modelo constitucional brasileiro de 

assistência social. 

 

O ministro explicou que o caráter universal das ações assistenciais (prestadas a todos que necessitarem, 

independentemente do pagamento de contribuições, tendo como objetivos, entre outros, a proteção à família, à 

maternidade e à infância) é exigível somente do Estado. A universalidade esperada das entidades privadas é que 

dirijam suas ações indistintamente à coletividade por elas alcançada, especialmente às pessoas em situação de 

vulnerabilidade ou risco social - ou seja, não pode haver discriminação entre os assistidos ou coação para que 

passem a aderir aos preceitos religiosos em troca de terem suas necessidades atendidas. 

 

Importação 

 

Ainda na avaliação do relator, a imunidade não deve ser restrita ao patrimônio, à renda ou aos serviços 

decorrentes: ela abrange, também, eventuais propósitos paralelos, desde que os valores obtidos sejam revertidos 

à consecução dos seus objetivos sociais. 

 

Esse entendimento foi reafirmado recentemente no julgamento do RE 611510 (Tema 328), em que se definiu que 

a imunidade em questão abrange o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) incidente sobre as operações 

financeiras de partidos políticos e suas fundações, de entidades sindicais dos trabalhadores e de instituições de 

educação e de assistência social sem fins lucrativos "O alcance da imunidade é determinado pela destinação dos 

recursos auferidos pela entidade, e não pela origem ou natureza da renda", explicou Barroso. 

 

Provimento 

 

No caso concreto, o Tribunal acompanhou o relator para dar provimento ao recurso, por reconhecer a finalidade 

assistencial da entidade religiosa recorrente (capacitação e habilitação de pessoas com deficiência e doação de 

recursos materiais e pecuniários a entidades afins) e o seu direito à imunidade, inclusive em relação aos impostos 

incidentes sobre as importações de produtos a serem utilizados nas atividades assistenciais. 

 

O ministro Alexandre de Moraes, por sua vez, votou pelo provimento parcial para reformar a decisão do TRF-3 

na parte em que afastou a natureza jurídica de assistência social da associação, mantendo-a no ponto em que 

deixou de reconhecer à entidade religiosa a imunidade tributária sobre os impostos de importação. 

 



   
 

   
 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "As entidades religiosas podem se caracterizar como 

instituições de assistência social a fim de se beneficiarem da imunidade tributária prevista no artigo 150, 

VI, c, da Constituição, que abrangerá não só os impostos sobre o seu patrimônio, renda e serviços, mas 

também os impostos sobre a importação de bens a serem utilizados na consecução de seus objetivos 

estatutários". 

 

Leia a notícia no site 

 

STF vai decidir disputa entre Apple e Gradiente sobre uso de marca 

 

Por unanimidade de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral da matéria 

debatida no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1266095, que envolve a disputa entre a IGB Eletrônica 

S/A (Gradiente) e a Apple Inc. pela exclusividade do uso da marca “iphone” no Brasil. A Gradiente recorre de 

decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), que manteve a nulidade parcial de registro de marca 

pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI). A controvérsia chegou a ser submetida ao Centro de 

Conciliação e Mediação do STF em 2020, mas não houve acordo entre as partes. 

 

Disputa 

 

O caso teve início em ação apresentada em 2013 pela Apple, visando à nulidade do registro da marca mista 

“Gradiente iphone” junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (Inpi). A empresa ressaltou seu histórico 

empresarial, lembrando que a família de produtos ’i-’ ( iMac, iBook, iPad, etc.) está relacionada a ela, e a Gradiente 

só poderia utilizar a expressão completa “Gradiente iphone”, mas não o termo isoladamente, que atualmente é 

identificado com seu produto. 

 

A Gradiente, por sua vez, argumentou que havia submetido a marca ao INPI em 20/3/2000, quando a Apple ainda 

não atuava no ramo de telefonia celular, e obtido a concessão do registro em 2/1/2008. Disse que fizera uso da 

marca em demonstração e, por um período, deixara de utilizá-la por razões financeiras (que resultaram em pedido 

de recuperação judicial), retomando o uso no prazo legal. 

 

Alteração no mercado 

 

No exame do caso, o TRF-2 manteve sentença em que foi declarada a nulidade do registro e determinou que o 

Inpi fizesse ressalva quanto ao uso do nome, de modo a deixar claro que a Gradiente não tem exclusividade 

sobre a palavra “iphone” isoladamente. Para o TRF-2, não se pode desconsiderar que, entre o depósito da marca 

no Inp e a da concessão do registro, o mercado envolvendo o iPhone da Apple Inc. sofreu significativa alteração, 

e a empresa havia consolidado o uso do termo na identificação de seus aparelhos celulares. Esse contexto não 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483815&ori=1


   
 

   
 

poderia ter sido desconsiderado pelo Inpi, e a demora na análise do pedido não permitiria ao órgão retroagir a 

situação fática do ano de 2000, criando insegurança para os envolvidos. 

 

Princípios 

 

Na manifestação em que reconhece a repercussão geral da matéria, o relator, ministro Dias Toffoli, explica que 

a discussão está em saber se a demora na concessão do registro pelo Inpi pode resultar na não exclusividade 

sobre a marca por quem a depositou, em razão do surgimento, nesse período, de uso mundialmente consagrado 

da mesma marca por concorrente. Para o ministro, trata-se de matéria constitucional relevante do ponto de vista 

econômico, social e jurídico, levando-se em conta os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, a ser 

decidida pelo STF. 

 

Mercado dinâmico 

 

Segundo Toffoli, a finalidade da marca é diferenciar determinada mercadoria, produto ou serviço de seus 

concorrentes. Ela interessa tanto aos empreendedores, que podem explorá-la economicamente sob certa 

proteção, quanto aos consumidores, que conseguem identificar a procedência, a qualidade e as principais 

características do produto. 

 

Além disso, para o relator, é preciso considerar que o mundo empresarial é extremamente dinâmico, o que faz 

com que novos produtos e novas marcas surjam com grande velocidade, demonstrando que a matéria em debate 

ultrapassa o interesse subjetivo das partes. “O conflito quanto ao uso de determinado signo distintivo poderá 

surgir entre outras empresas e, ainda, envolvendo diversas outras mercadorias, produtos ou serviços, mormente 

quando se consideram o dinamismo empresarial e a globalização”, concluiu. 

 

Ainda não há data para que o processo tenha seu mérito analisado pelo Plenário do STF. 

 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

STF referenda decisão que impede utilização do Disque 100 para queixas sobre vacinação 

contra covid-19 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483751&ori=1


   
 

   
 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) referendou decisão liminar do ministro Ricardo Lewandowski que proibiu a 

utilização do canal de denúncias Disque 100, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(MMFDH), fora de suas finalidades institucionais, impedindo, inclusive, que estimule o envio de queixas 

relacionadas à exigência de comprovante de vacinação contra a covid-19. 

 

No julgamento, também foi referendada a determinação do relator de que o governo altere notas técnicas do 

Ministério da Saúde e do MMFDH para fazer constar o entendimento do Supremo sobre a possibilidade de 

implementação de restrições a atividades e ao acesso a locais por pessoas que não possam comprovar que 

tomaram a vacina ou que não estejam infectadas, desde que haja previsão legal. Essas medidas podem ser 

implementadas pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, respeitadas as respectivas 

esferas de competência. 

 

A decisão colegiada foi tomada na sessão virtual encerrada em 18/3, no julgamento de pedido de tutela de 

urgência formulado pela Rede Sustentabilidade nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 754, que trata da vacinação. 

 

Pedido 

 

No pedido apresentado ao STF, o partido sustenta que o MMFDH produziu nota técnica em que se opõe ao 

passaporte vacinal e à obrigatoriedade de vacinação de crianças contra a covid-19 e coloca o Disque 100, 

principal canal do governo para denúncias de violações dos direitos humanos, à disposição de pessoas contrárias 

à vacina que entendam estar sofrendo "discriminação". O Ministério da Saúde também divulgou em seu site outra 

nota técnica com argumentos no mesmo sentido. 

 

Consenso científico 

 

Em seu voto pelo referendo da liminar, concedida em fevereiro, o relator afirma que há consenso científico de 

que os riscos da não vacinação são significativamente superiores aos da vacinação. Por esse motivo, deve-se 

privilegiar a defesa da vida e da saúde dos menores de idade, em benefício deles mesmos e de toda a 

coletividade. 

 

Vacinação de crianças 

 

Segundo o ministro, é obrigação do Estado, conforme a Constituição Federal, as normas brasileiras de proteção 

à infância, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei 8.069/1990) e os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil, proporcionar aos menores acesso à vacina contra a covid-19, de forma 

universal e gratuita. Isso deve ser feito, em particular, para crianças de cinco a 11 anos, potenciais vítimas 



   
 

   
 

indefesas e propagadoras do vírus, sobretudo diante da comprovação científica da eficácia e da segurança da 

vacina pediátrica da Pfizer, atestada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

O ministro lembrou que o ECA prevê textualmente a obrigatoriedade da vacinação de crianças nos casos 

recomendados pelas autoridades e estabelece penas pecuniárias a quem descumprir esse dever. 

 

Ambiguidade 

 

Na análise preliminar das notas técnicas, o relator constatou que elas foram redigidas com ambiguidade quanto 

à obrigatoriedade da vacinação. A seu ver, a mensagem equívoca sobre esse ponto, em meio a uma das maiores 

crises sanitárias da história do país, acaba por desinformar a população, desestimulando-a de se vacinar, o que 

resulta no aumento do número de infectados, hospitalizados e mortos. 

 

Por esse motivo, segundo o ministro, as notas podem ferir, entre outros, os preceitos fundamentais do direito à 

vida e à saúde, além de afrontarem entendimento consolidado do STF sobre a constitucionalidade da vacinação 

obrigatória, porém não forçada, que pode ser implementada por meio de medidas indiretas. 

 

Divergência 

 

O ministro André Mendonça foi o único a divergir. Ele não conheceu do pedido de tutela incidental por entender 

que a via processual utilizada para questionar os atos em questão é incabível. Entretanto, superada essa 

preliminar, ele acompanhou o relator. Já o ministro Nunes Marques acompanhou Lewandowski com ressalvas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.313, de 21 de março de 2022 - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), para dispor sobre os processos de incorporação de tecnologias ao Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre a utilização, pelo SUS, de medicamentos cuja indicação de uso seja distinta daquela aprovada no 

registro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

Decreto Federal nº 11.003, de 21 de março de 2022 - Institui a Estratégia Federal de Incentivo ao Uso 

Sustentável de Biogás e Biometano. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483731&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14313.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11003.htm


   
 

   
 

 

Decreto Federal nº 11.004, de 21 de março de 2022 - Regulamenta a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 

2000, que institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 9.607, de 22 de março de 2022 - Obriga todos os estabelecimentos que comercializam 

cápsula de café expresso a disponibilizar pontos de recebimento de invólucros utilizados e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.802, de 22 de março de 2022 - Estabelece o plano estadual de redução de 

letalidade decorrente de intervenção policial e dá outras providências. 

 

Fonte: IOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0323551-11.2012.8.19.0001 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 23.02.2022 e p. 24.02.2022  

 

Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c Declaratória. Processual Civil. Civil. Empresarial. Demanda 

ajuizada com vistas a compelir a Ré ao pagamento de todo e qualquer débito que impeça o regular encerramento 

da sociedade Autora e sua baixa na JUCERJA, bem como à obtenção de declaração da sucessão empresarial 

de uma pela outra. Sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos, “CONDENANDO a Ré para que 

proceda ao pagamento do passivo contabilizado até março de 2006, bem como os posteriores, ressalvando que 

o devedor primitivo (autor) continua solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto aos créditos 

vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento (artigo 1146 CC)”. Irresignação da 

Requerida. Admissibilidade parcial. Discussão atinente à inocorrência de sucessão desprovida de interesse 

recursal, já que o pleito correspondente não restou acolhido e não houve a interposição de recurso quanto ao 

ponto. Provimento jurisdicional em sede recursal que, quanto ao tema em questão, não seria apto a proporcionar 

situação jurídica mais favorável à Recorrente. Preliminar de julgamento extra petita, uma vez que, ao reconhecer, 

na fundamentação, a ocorrência de contrato de trespasse entre as partes, haveria o Juízo a quo se distanciado 

das postulações realizadas na exordial. Afastamento. Inexistência de concessão de providência de natureza 

diversa da pretensão formulada na inicial ou extrapolação dos limites objetivos da lide, podendo o juiz realizar 

análise ampla e detida da relação jurídica posta em exame, independentemente da qualificação que venha a lhe 

atribuir para, então, estabelecer as suas consequências. Ausência de menção ao “trespasse” na fixação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11004.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxSV1EwNVVRWGxPUkZWMFVsUlplbEY1TURCU1JGRXpURlJyTkZKVVkzUlJWRkpEVFd0Uk1VNXFhM2ROYWxVeFRWUlpNRTlFUVRCT2Fsa3pUbWM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFd0R1JGRjZZM2xOVlZWMFVXcE5lVTlUTURCU2FtaEVURlJyTVZKRWEzUlJWVXBIVVZSYVJFOVVWVE5OYW14RFRWUlpNRTlFUVRCT2Fra3lUbmM5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0323551-11.2012.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0323551-11.2012.8.19.0001


   
 

   
 

controvérsia, por ocasião do saneamento do processo, que tampouco evidencia o vício apontado, já que, nos 

parâmetros em que delimitado o debate, permitiu-se o pleno exercício do contraditório e do direito de produzir 

provas. Desnecessidade de prévia submissão dos institutos jurídicos a serem considerados pelo Magistrado em 

sua decisão quando as partes já puderam se manifestar sobre os fatos e circunstâncias relevantes. Inocorrência 

de violação ao Princípio da Congruência e/ou ao Princípio da Não Surpresa. Mérito. Juntada de acervo 

fáticoprobatório pela Autora que, corroborando a maior parte de suas alegações, confirma a transferência de 

todos os bens corpóreos e incorpóreos afetados à sua atividade para a administração da Demandada em 

março/2006. Termo de “Acordo Comercial” que, mesmo se mostrando apócrifo, coaduna-se com uma série de e-

mails trocados entre sócios, diretores e funcionários de ambas as litigantes, o que demonstra total ingerência da 

Apelante sobre a Apelada, adotando postura decisória sobre o atendimento e relação com clientes, maquinário, 

recursos humanos, gestão do espaço físico, finanças e contratos. Prova testemunhal colhida em Juízo que, 

igualmente, confirma a narrativa autoral quanto à transferência do seu estabelecimento empresarial para a 

Recorrente, não sendo suficiente, contudo, para a caracterização da suposta incorporação. Atendimento do ônus 

probatório previsto no art. 333, I, do CPC/73, atualmente reproduzido no art. 373, I, do CPC, no tocante à 

ocorrência de trespasse (art. 1.143 do CC), a acarretar a consequência prevista no art. 1.146 do CC, qual seja, 

responsabilidade da adquirente pelos débitos anteriores à alienação, desde que devidamente contabilizados, 

ressalvada a solidariedade do devedor primitivo, pelo prazo de um ano, a partir da publicação do negócio quanto 

aos créditos vencidos e da data de vencimento quanto aos demais. Ré que, por sua vez, não conseguiu subsidiar 

minimamente a tese de que haveria entre ela e a Autora simples pacto de exploração onerosa de carteira de 

clientes e, tampouco, descaracterizar a avença reconhecida pelo Juízo a quo. Falta de instrumento contratual e 

cumprimento das formalidades previstas nos arts. 1.144 e 1.145 do CC que não infirma a conclusão adotada, 

uma vez que a alienação do fundo de comércio não depende de forma específica, sobretudo na hipótese vertente, 

em que não restou alienado bem que a exija, e os dispositivos apontados regulam, sobretudo, a eficácia da 

transferência perante terceiros, e não a sua validade inter partes. Alegação de violação ao disposto no art. 1.147 

do CC que, do mesmo modo, não afasta a figura do trespasse, devendo tal descumprimento ser objeto de 

responsabilização póscontratual, pelas vias próprias. Insurgência subsidiária da Requerida que merece 

prosperar. Decisum combatido que, ao condenar a trespassatária ao pagamento de passivo posterior a 

março/2006, acabou por ampliar indevidamente a previsão do art. 1.146 do CC, aplicando ao trespasse o mesmo 

efeito de uma sucessão empresarial, esta expressamente afastada pelos seus termos. Reforma pontual do 

julgado de 1º grau que se impõe. Precedentes deste Nobre Sodalício e do Insigne Superior Tribunal de Justiça. 

Inaplicabilidade do disposto no art. 85, §11, do CPC. Conhecimento parcial e, nesta parte, parcial provimento do 

recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000430DEECEF633ECF4BD66553617FD3C9E5C5110B3D3540&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000430DEECEF633ECF4BD66553617FD3C9E5C5110B3D3540&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000430DEECEF633ECF4BD66553617FD3C9E5C5110B3D3540&USER=


   
 

   
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ e Procon do Rio firmam acordo de cooperação para oferecer atendimento 

especializado a consumidor superendividado 

 

Mantida a prisão de suspeito de matar engenheiro a facadas na Tijuca 

 

7ª Câmara Criminal nega pedido da defesa de Jairinho sobre suspeição de juíza 

 

2ª Vara Empresarial determina arresto de bens do 'Faraó dos bitcoins' e de suas empresas 

para ressarcir investidores 

 

Órgão Especial altera sistema de composição da lista tríplice do quinto constitucional e do 

TRE 

 

2ª Câmara Cível revoga liminar que suspendeu parcelas de IPTU dos shoppings Ilha Plaza e 

Plaza Gourmet 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de março do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

2ª Turma: condenação por consumo de drogas não gera reincidência 

 

A Segunda Turma, por maioria de votos, manteve decisão do ministro Edson Fachin que determinou ao Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que refaça a dosimetria da pena imposta a um condenado por tráfico de drogas 

sem considerar a reincidência de condenação anterior por porte de droga para consumo próprio. 

 

Nesta terça-feira (22), ao negar provimento ao agravo regimental do Ministério Público Federal (MPF) no Recurso 

Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 178512, o colegiado considerou que, se a Lei de Drogas (Lei 11.343/2006) 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85616050
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85616050
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85604013
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85599158
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85546768
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85546768
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85537814
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85537814
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85514061
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85514061
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/85591748


   
 

   
 

não estabeleceu pena privativa de liberdade para esse crime, previsto no artigo 28, não é razoável que a 

condenação anterior repercuta negativamente na dosimetria de nova pena. 

 

Reincidência 

 

G.R.O. foi condenado por tráfico de drogas (artigo 33 da Lei de Drogas - Lei 11.343/2006) à pena de seis anos e 

nove meses de reclusão, em regime inicial fechado. Na dosimetria, o juízo considerou que uma condenação 

anterior por porte de droga para uso próprio (artigo 28) caracterizaria reincidência, e sua pena-base foi aumentada 

em um sexto. A dosimetria foi mantida pelo TJ-SP e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, a defesa 

buscava o redimensionamento da pena e a modificação do regime prisional para o mais brando. 

 

Desproporcionalidade 

 

O relator, ministro Edson Fachin, acolheu em parte o pedido, por verificar ilegalidade da dosimetria quanto à 

reincidência, e o MPF recorreu. O julgamento do agravo teve início em novembro de 2021, e, após o voto do 

relator, foi suspenso por pedido de vista do ministro Nunes Marques. 

 

Na sessão de hoje, o ministro Fachin reafirmou o entendimento de que é desproporcional considerar a 

condenação anterior pela prática de porte de droga para consumo próprio para configurar reincidência e afastar 

o redutor por tráfico privilegiado (quando o réu é primário, tem bons antecedentes e não integra organização 

criminosa). 

 

O relator observou que o crime de porte para uso próprio não culmina em pena privativa de liberdade, mas apenas 

em advertência sobre os efeitos das drogas, prestação de serviços à comunidade e medida educativa de 

comparecimento a programa educativo. “Se o legislador excluiu a cominação de pena privativa de liberdade para 

o tipo do artigo 28 da Lei de Drogas, não parece razoável que condenação anterior repercuta negativamente na 

dosimetria”, observou. 

 

Ele lembrou, ainda, que a constitucionalidade do artigo 28 da Lei de Drogas está sendo questionada no Recurso 

Extraordinário (RE) 635659, sob a sistemática da repercussão geral (Tema 506). 

Os ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski acompanharam o relator. 

 

Natureza de crime 

 

Em seu voto-vista, o ministro Nunes Marques divergiu, por entender que o porte de droga para uso pessoal 

mantém a natureza de crime, apesar de a lei não prever pena privativa de liberdade. O ministro André Mendonça 

votou no mesmo sentido. 

 

Leia a notícia no site 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D483889%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C8b408fb5d7664782152208da0cc4cbba%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637836336628247244%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=vBfBeirUD5KnWwhsdU%2Fqt%2BvEjoeuVUzzZgyK3FxxV4g%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

2ª Turma anula condenação de ex-deputado do RJ por negativa de novo interrogatório 

 

Por maioria, a Segunda Turma anulou a condenação do ex-deputado estadual Paulo Melo (MDB-RJ) pelo Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e determinou que ele seja submetido a novo interrogatório, em razão de 

depoimentos posteriores prestados por colaboradores. A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 18/3, 

no julgamento de agravo regimental no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 181870. 

 

Cadeia Velha 

 

Melo foi condenado a 12 anos e cinco meses por corrupção passiva e organização criminosa, por ter recebido 

propinas de empresas de transportes. A condenação se deu no âmbito da Operação Cadeia Velha, que apurou 

esquema de corrupção na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj). 

 

Prevaleceu o voto do ministro Gilmar Mendes no sentido de que o julgamento foi nulo, por ter sido negado ao ex-

parlamentar um novo interrogatório após a juntada de depoimentos prestados por colaboradores em processo 

desmembrado em que se apuram os mesmos fatos. 

 

Direito de falar por último 

 

Ele observou que, segundo a jurisprudência do Supremo (HCs 157627 e 166373), os réus delatados têm direito 

a se manifestar por último no processo penal após as declarações de delatores. No mesmo sentido, o Pacote 

Anticrime (Lei 13.964/2019) prevê que, em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu delatado a 

oportunidade de se manifestar após o prazo concedido ao réu que o delatou. Partindo-se de lógica semelhante, 

a oitiva do colaborador deve, necessariamente, ser realizada antes do interrogatório dos demais réus 

incriminados. 

 

De acordo com o ministro, o “direito de falar por último” consagrou-se na legislação com a reforma de 2008 no 

Código de Processo Penal (CPP). Anteriormente como primeiro ato de defesa, o interrogatório foi deslocado para 

o final da instrução, exatamente com o objetivo de assegurar que o réu tenha conhecimento de todas as provas 

que pesam contra ele, pois somente assim será efetivo o direito de autodefesa e contraditório. 

 

No caso de Melo, o relator lembrou que as declarações dos delatores imputavam a ele condutas examinadas no 

processo penal que foram usadas na condenação. Dessa forma, a negativa de novo interrogatório violou a ampla 

defesa e o contraditório. 

 

Seguiram esse entendimento os ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques. 

 

Prejuízo 



   
 

   
 

 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, votou por manter sua decisão monocrática que havia rejeitado o pedido. Para 

ela, a defesa não justificou o prejuízo causado pelos depoimentos dos colaboradores nem os questionou para 

apresentar contraprova. 

 

No entendimento da ministra, o caso difere dos HCs 157627 e 166373, pois neles a discussão era sobre a ordem 

de apresentação de alegações finais pelos réus colaboradores e delatados. Já no caso de Melo, a controvérsia 

é sobre a ordem de oitiva de colaboradores que não são réus no mesmo processo. O ministro Edson Fachin 

acompanhou a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PDT questiona normas sobre incapacidade de militar temporário e remuneração nas Forças Armadas 

 

O partido ajuizou duas ações diretas de inconstitucionalidade no STF. 

 

Auditores contestam inclusão de representantes de instituições privadas na gestão do 

Simples Nacional 

 

Para a associação da categoria, membros do Sebrae e da Conampe não podem compor o comitê gestor, sob 

pena de usurpação da competência tributária privativa atribuída aos auditores fiscais. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Band não deve indenizar por divulgação de paródia sem referência ao autor da música 

original 

 

Ao dar provimento a recurso especial interposto pela Rádio e Televisão Bandeirantes (Band), a Terceira Turma 

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia condenado a emissora a pagar R$ 10 

mil, a título de danos morais, ao autor de uma música cuja paródia foi reproduzida no extinto programa Pânico na 

Band. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483783&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483826&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483737&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483737&ori=1


   
 

   
 

 

Por unanimidade, o colegiado definiu que, em divulgação de paródia, não há a obrigação de indicar o nome do 

autor da obra originária. 

 

O autor da canção pleiteou indenização por suposto plágio de sua composição. O juiz negou o pedido, 

fundamentando que a divulgação exibida pela Band era uma paródia da versão original, o que não violaria o 

direito autoral. 

 

Porém, o TJSP entendeu que, mesmo em caso de paródia, a falta de indicação do nome do autor da obra 

originária gera o dever de indenizar. No recurso ao STJ, a Band defendeu que tal exigência não foi prevista na 

Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/1998). 

 

É livre a criação de paródia 

 

Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi afirmou que as paródias não se enquadram nas hipóteses 

do artigo 29 da Lei 9.610/1998 , para as quais se exige a autorização prévia do autor, uma vez que o artigo 

47 da lei estabeleceu que são livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções da obra 

originária nem lhe causarem descrédito. 

 

De acordo com a magistrada, esse artigo vedou apenas a "verdadeira" reprodução de criação preexistente, a 

qual não poderia ser identificada como paródia. 

 

"A liberdade a que se refere o dispositivo precitado significa que a criação e a comunicação ao público de paródias 

não dependem de autorização do titular da obra que lhe deu origem", apontou a ministra. 

 

Segundo o STJ, a paródia é trabalho artístico inédito 

 

Nancy Andrighi lembrou que, segundo a compreensão do STJ, a paródia é imitação cômica de composição 

literária, filme, música ou qualquer outra obra; é interpretação nova, adaptação de obra já existente a um novo 

contexto, com versão diferente, debochada, satírica (REsp 1.548.849 e REsp 1.810.440). 

 

A partir desses precedentes, explicou, pode-se deduzir que a paródia faz surgir um novo trabalho artístico, ou, 

nos termos do artigo 5º, inciso VIII, g, da Lei 9.610/1998, uma criação intelectual nova, resultante da 

transformação da obra originária. 

 

"Não há, de fato, na Lei de Direitos Autorais, qualquer dispositivo que imponha, quando do uso da paródia, o 

anúncio ou a indicação do nome do autor da obra originária", destacou. 

 

Autor da paródia tem direito ao crédito de sua autoria 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art47
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art47
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1562673&num_registro=201402813380&data=20170904&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1885634&num_registro=201802906429&data=20191121&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art5VIII


   
 

   
 

 

Considerando a paródia como obra original, a ministra afirmou que o direito do autor de ter o nome anunciado na 

utilização da obra (artigo 24, inciso II, da Lei 9.610/1998), bem como os direitos morais e patrimoniais sobre a 

criação (artigo 22 da mesma lei) são de titularidade do criador da paródia – não do autor da obra que a inspirou. 

 

Nancy Andrighi acrescentou que, diferentemente do que ocorreu com a paródia, quando o legislador considerou 

necessária a menção do nome do autor ou a citação da fonte originária na utilização de obra alheia, ele fez tal 

determinação de modo expresso, como no artigo 46, inciso I, alínea a e inciso III, da Lei 9.610/1998. 

 

"Sendo livre a paródia (artigo 47 da LDA), sua divulgação ao público – desde que respeitados os contornos 

estabelecidos pelo dispositivo precitado – não tem o condão de caracterizar ofensa aos direitos do criador da 

obra originária", concluiu a relatora ao restabelecer a sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Benefícios tributários federais para compensar pandemia não podem ser estendidos a 

estados sem lei específica 

 

A Segunda Turma negou o pedido de uma empresa que, alegando dificuldade para quitar seus débitos com o 

fisco estadual em razão da crise econômica gerada pela pandemia da Covid-19, pretendia obter benefícios 

tributários equivalentes aos concedidos em nível federal. 

 

Para o colegiado, não é possível, sem lei específica do próprio estado, estender para tributos estaduais os efeitos 

de normas aplicáveis no âmbito dos tributos federais ou do Simples Nacional, ou mesmo os benefícios concedidos 

por alguma outra unidade da Federação. 

 

Em mandado de segurança, no qual imputou à decretação de calamidade pública no estado os problemas que 

passou a enfrentar, a empresa pleiteou a suspensão do pagamento de tributos estaduais já parcelados, no 

período de março a dezembro de 2020, com a transferência de seu vencimento para o fim do parcelamento. 

 

Tripartição dos poderes e igualdade material 

 

De acordo com a impetrante, a Portaria 12/2012 do Ministério da Fazenda autorizou a postergação do 

pagamento de tributos federais para os contribuintes de municípios abrangidos pela decretação de calamidade 

pública em nível estadual, e essa norma, por simetria, deveria ser aplicada também aos tributos estaduais. Ela 

acrescentou que igual medida foi adotada pela Portaria 218/2020 da Receita Federal para os contribuintes de 

áreas do Espírito Santo colocadas sob estado de calamidade por decreto estadual. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm#art46
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032022-Band-nao-deve-indenizar-por-divulgacao-de-parodia-sem-referencia-ao-autor-da-musica-original.aspx
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37244&visao=compilado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=106539#:~:text=Port.%2cRFB%20N%C2%BA%20218%20-%202020&text=Prorroga%20prazos%20para%20pagamento%20de%2cno%20Estado%20do%20Esp%C3%ADrito%20Santo.


   
 

   
 

Sustentando haver ofensa ao princípio da isonomia, a empresa apontou ainda que a Resolução 152/2020 do 

Conselho Gestor do Simples Nacional prorrogou o vencimento de parcelamentos para as empresas 

integrantes do sistema, e que a Resolução 4.532/2020 da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de 

Janeiro tomou igual providência quanto aos tributos estaduais. Segundo a impetrante, não seria isonômico a 

administração pública direcionar suas políticas de auxílio durante a pandemia apenas para as micro e pequenas 

empresas. 

 

O pedido foi negado pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), sob o fundamento de que cabe aos 

estados legislar sobre os tributos de sua responsabilidade – inclusive no que diz respeito a isenções, prorrogações 

e cobranças – e que qualquer decisão do Judiciário contrariando tal premissa violaria a autonomia do ente 

federado e a tripartição dos poderes. 

 

A corte local considerou ainda que não há quebra de isonomia, pois a igualdade material pressupõe tratamento 

desigual, na medida de suas desigualdades, para os que se encontram em situação de maior vulnerabilidade – 

caso das micro e pequenas empresas. 

 

Não cabe ao Judiciário definir políticas públicas a serem adotadas pelo Executivo 

 

A relatora do recurso da empresa, ministra Assusete Magalhães, destacou que, embora o Judiciário reconheça 

os efeitos negativos da Covid-19 na atividade econômica, o Supremo Tribunal Federal (STF), julgando um caso 

parecido, declarou que não cabe ao juiz decidir quem deve ou não pagar impostos, ou mesmo quais políticas 

públicas devem ser adotadas para amenizar os prejuízos da pandemia, sob pena de substituir a atuação dos 

gestores responsáveis pela condução dos destinos do Estado. 

 

A magistrada mencionou que, para o STF, "a intervenção do Poder Judiciário na esfera de discricionariedade de 

uma escolha política deve cingir-se ao exame de legalidade e constitucionalidade, sob pena de ofensa ao princípio 

da separação dos Poderes, tendo em vista que não cabe ao juiz agir como legislador positivo". 

 

Diante disso, a relatora, seguida de forma unânime pela turma julgadora, manteve o acórdão  do tribunal estadual. 

 

Leia a notícia no site 

 

IRPJ e CSLL não incidem sobre valor decorrente de pagamento adiado de ICMS, decide 

Primeira Turma 

 

Ao dar provimento ao recurso especial interposto por uma fabricante de refrigerantes, a Primeira Turma decidiu 

que é ilegal a cobrança do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) em relação aos ganhos obtidos por empresa beneficiada com pagamento adiado do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), concedido como incentivo fiscal. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=107839&visao=anotado#:~:text=Resol.%2cCGSN%20N%C2%BA%20152%20-%202020&text=Prorroga%20o%20prazo%20para%20pagamento%2cno%20%C3%A2mbito%20do%20Simples%20Nacional.&text=III-%20o%20Per%C3%ADodo%20de%20Apura%C3%A7%C3%A3o%2c21%20de%20dezembro%20de%202020.
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=107839&visao=anotado#:~:text=Resol.%2cCGSN%20N%C2%BA%20152%20-%202020&text=Prorroga%20o%20prazo%20para%20pagamento%2cno%20%C3%A2mbito%20do%20Simples%20Nacional.&text=III-%20o%20Per%C3%ADodo%20de%20Apura%C3%A7%C3%A3o%2c21%20de%20dezembro%20de%202020.
https://pge.rj.gov.br/comum/code/MostrarArquivo.php?C=MTAyMTA%2c
https://pge.rj.gov.br/comum/code/MostrarArquivo.php?C=MTAyMTA%2c
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032022-Beneficios-tributarios-federais-para-compensar-pandemia-nao-podem-ser-estendidos-a-estados-sem-lei-especifica.aspx


   
 

   
 

 

Por unanimidade, o colegiado entendeu que o fisco, ao considerar esses ganhos como lucro, possibilita que a 

União retire, indiretamente, o incentivo fiscal concedido pelos estados, o que levaria ao esvaziamento ou à 

redução do benefício. 

 

No caso dos autos, a empresa impetrou mandado de segurança para não ter que pagar os tributos federais (IRPJ 

e CSLL) sobre a quantia obtida com a sua participação no Programa de Desenvolvimento da Empresa 

Catarinense (Prodec). 

 

O incentivo concedido pelo fisco de Santa Catarina consistiu no pagamento adiado de parte do ICMS relativo ao 

acréscimo resultante do estabelecimento da empresa naquele estado. Após 36 meses, a produtora de bebidas 

deveria pagar o imposto adiado, com juros simples, mas sem correção monetária. De acordo a Secretaria da 

Receita Federal, esse valor equivaleria a lucro, base de cálculo de incidência do IRPJ e da CSLL. 

 

Crédito presumido de ICMS não é lucro 

 

Para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), o pagamento diferido do ICMS não é uma subvenção 

para investimento, o que impede a não cobrança dos dois tributos. No STJ, a empresa sustentou que subvenção 

para investimento é toda vantagem fiscal concedida pelo poder público. 

 

A relatora do recurso, ministra Regina Helena Costa, lembrou que o STJ, ao julgar o EREsp 1.517.492, definiu 

que o crédito presumido de ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 

independentemente de os créditos se enquadrarem em uma categoria específica de subvenção. Para a 

magistrada, a mesma tese se aplica ao pagamento diferido do ICMS, hipótese do caso julgado. 

 

No precedente, explicou a ministra, entre outros fundamentos, a corte considerou que o crédito presumido de 

ICMS, uma vez que não é incorporado ao patrimônio do contribuinte, não constitui lucro – o que afasta a incidência 

dos tributos em questão. 

 

"A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende medir, não podendo 

conter aspectos absolutamente impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência", 

observou. 

 

Modelo federativo e repartição das competências tributárias 

 

Regina Helena Costa destacou que, em decorrência do modelo federativo, a Constituição Federal distribuiu as 

competências tributárias, cabendo aos estados instituir o ICMS e, por consequência, outorgar isenções, 

benefícios e incentivos fiscais para atender a interesses estratégicos da unidade federativa. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1619548&num_registro=201500416737&data=20180201&formato=PDF


   
 

   
 

No entender da relatora, além de desobedecer ao princípio federativo, a tributação pela União de valores relativos 

a incentivo fiscal concedido por estado estimula a competição indireta entre os entes da Federação. 

"Não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos 

indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa", afirmou. 

 

Interferência na política fiscal 

 

A magistrada acrescentou que, no caso analisado, o exercício da competência tributária federal interferiu na 

política fiscal adotada por Santa Catarina, pois o prazo estendido para o pagamento de ICMS com redução de 

encargos, instituído por lei local específica, atendeu aos princípios constitucionais. 

 

Por fim, ao reformar o acórdão do TRF4, a ministra registrou que a tributação federal abala a credibilidade no 

programa de incentivo do ente federado, pois "é inegável que o ressurgimento do encargo, sob outro figurino, 

resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias". 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ condena ex-procurador Dallagnol a indenizar Lula em R$ 75 mil por entrevista do 

PowerPoint 

 

A Quarta Turma, por maioria de votos, condenou o ex-procurador da República Deltan Dallagnol ao pagamento 

de indenização por danos morais de R$ 75 mil ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em razão de entrevista 

coletiva concedida em 2016, no qual utilizou o programa de computador PowerPoint para explicar denúncia 

apresentada contra o líder do PT na Operação Lava Jato. 

 

Para o colegiado, o ex-procurador extrapolou os limites de suas funções ao utilizar qualificações desabonadoras 

da honra e da imagem de Lula, além de empregar linguagem não técnica ao participar da entrevista. A turma 

levou em consideração, ainda, que Dallagnol imputou ao ex-presidente fatos que não constavam da denúncia 

explicada durante a coletiva.Além da indenização, o colegiado condenou o ex-procurador a arcar com os 

honorários advocatícios da parte contrária – fixados em 20% sobre o valor da condenação – e com as custas do 

processo.  

 

Deltan Dallagnol participou da entrevista em setembro de 2016, para o esclarecimento da denúncia relativa ao 

caso do triplex do Guarujá. Na coletiva, o ex-procurador utilizou uma imagem criada no PowerPoint para apontar 

Lula como "maestro" e "comandante" do esquema criminoso investigado na Lava Jato. 

 

De acordo com os advogados de Lula, Dallagnol feriu direitos de personalidade do ex-presidente em rede nacional 

de televisão, exercendo um juízo de culpa mesmo antes do início da ação penal 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23032022-IRPJ-e-CSLL-nao-incidem-sobre-valor-decorrente-de-pagamento-adiado-de-ICMS--decide-Primeira-Turma.aspx


   
 

   
 

A ação penal é o direito ou o poder-dever de provocar o Poder Judiciário para que decida o conflito nascido com 

a prática de conduta definida em lei como crime para aplicação do direito penal objetivo a caso concreto. 

, além de trazer acusações que nem sequer faziam parte da denúncia. Ainda segundo eles, a entrevista coletiva 

foi replicada em diversos sites do Brasil e do exterior, ampliando a dimensão do dano à imagem do ex-presidente. 

 

Agente público incorre em abuso de direito quando excede suas prerrogativas 

 

Em primeiro e segundo graus, a ação – na qual se pedia a condenação de Dallagnol a pagar indenização de R$ 

1 milhão – foi julgada improcedente. Para o Tribunal de Justiça de São Paulo, a atuação do ex-procurador ocorreu 

dentro de suas funções como membro do Ministério Público Federal, não havendo abuso em sua conduta. 

 

O relator do recurso especial de Lula, ministro Luis Felipe Salomão, explicou inicialmente que, quando o agente 

público pratica ato com potencial para se tornar um ilícito civil, sua condição de agente de Estado perde 

relevância, ainda que a conduta tenha se dado com o uso da condição pública. Nesse caso, segundo o relator, 

responde à ação não o ente público, mas o próprio servidor. 

 

Salomão também destacou que, de acordo com lições da doutrina, é configurado abuso de direito quando o 

agente, atuando dentro das prerrogativas que o ordenamento jurídico lhe confere, não observa a função social 

do direito subjetivo e, ao exercitá-lo, causa prejuízo a outra pessoa. 

 

Fatos apontados na entrevista não faziam parte da denúncia 

 

No caso dos autos, Salomão apontou que o ex-procurador da República, por meio do recurso do PowerPoint, 

utilizou palavras que se afastavam da nomenclatura típica do direito penal e processual penal, a exemplo de 

"petrolão", "propinocracia" e "governabilidade corrompida" – todas direcionadas, na apresentação, ao ex-

presidente Lula. 

 

Além disso, o relator entendeu que Dallagnol incorreu em abuso de direito ao caracterizar Lula, durante as falas 

na entrevista coletiva, como "comandante máximo do esquema de corrupção" e "maestro da organização 

criminosa", bem como ao anunciar fatos que não faziam parte do objeto da denúncia. 

 

"É imprescindível, para a eficiente custódia dos direitos fundamentais, que a divulgação do oferecimento de 

denúncia criminal se faça de forma precisa, coerente e fundamentada. Assim como a peça acusatória deve ser o 

espelho das investigações nas quais se alicerça, sua divulgação deve ser o espelho de seu estrito teor, balizada 

pelos fatos que a acusação lhe imputou, sob pena de não apenas vilipendiarem-se direitos subjetivos, mas, 

também, e com igual gravidade, desacreditar o sistema jurídico", apontou o ministro, ao concluir ter havido dano 

moral contra o ex-presidente. 

 



   
 

   
 

Para definição do valor de indenização, Salomão utilizou o método bifásico de cálculo, fixando, com base em 

julgamentos de casos semelhantes, o valor-base de R$ 50 mil. Na segunda fase de cálculo, o relator levou em 

consideração circunstâncias como a gravidade do fato em si, a ofensa à figura de um ex-presidente da República 

e a dimensão da repercussão da entrevista. Como consequência, o magistrado estabeleceu o valor definitivo da 

indenização em R$ 75 mil. 

 

Leia a notícia no site 

 

TJDFT não tem competência originária para mandado de segurança contra ato do 

controlador-geral do DF 

 

A Segunda Turma definiu que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) não é competente 

para julgar, originariamente, mandado de segurança impetrado contra ato do controlador-geral do Distrito Federal. 

 

A relatoria foi do ministro Francisco Falcão, o qual destacou que o Decreto Distrital 36.236/2015 (revogado pelo 

Decreto 39.610, de 1º de janeiro de 2019) – que conferiu status de secretário de Estado ao cargo de controlador-

geral – afetou apenas a organização da administração pública do DF, não influenciando na competência 

jurisdicional. 

 

Com a decisão, o colegiado reconheceu a competência da Vara de Fazenda Pública do DF para julgar mandado 

de segurança impetrado por uma empresa de tecnologia contra ato do controlador-geral que declarou sua 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

 

Princípio da hierarquia das normas 

 

Segundo os autos, o Distrito Federal, na origem, suscitou a Incompetência absoluta da 2ª Câmara Cível do TJDFT 

para processar a demanda. 

 

Ao acolher o recurso, o tribunal distrital reconheceu a competência da Vara de Fazenda Pública do DF, sob o 

fundamento de que o Decreto Distrital 36.236/2015 outorgou ao controlador-geral a independência necessária à 

execução das suas atribuições, mas não alterou a competência jurisdicional já fixada no artigo 26 da Lei Federal 

11.697/2008 (Lei de Organização Judiciária do DF – LOJDF). Para o TJDFT, entender de outro modo violaria o 

princípio da hierarquia das normas. 

 

No recurso, a empresa impetrante sustentou que o artigo 8º do Decreto Distrital 36.236/2015 mudou para 

Controladoria-Geral do DF a denominação da antiga Secretaria de Transparência e Controle, de forma que o 

status de secretário também valeria para determinar o foro competente de julgamento em razão do cargo. 

 

Sem ampliação do foro por prerrogativa de função 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F22032022-STJ-condena-ex-procurador-Dallagnol-a-indenizar-Lula-em-R--75-mil-por-entrevista-do-PowerPoint.aspx&data=04%7C01%7C%7C39b2da3107924db74bb208da0cc4f8a7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637836337383319438%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=gF0zwgzi9vd3rqQQARfMcTAwuVeoX42C5GCPMzHt50E%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

Em seu voto, Francisco Falcão, ao manter o entendimento da corte de origem, lembrou que, de fato, o artigo 8º, 

I, c, da LOJDF prevê a competência do TJDFT para julgar mandado de segurança contra atos de secretários de 

governo do DF (foro por prerrogativa de função). 

 

Segundo ele, quando da edição do Decreto Distrital 36.236/2015, a Secretaria de Transparência foi renomeada 

para Controladoria-Geral. Porém, observou, a Controladoria-Geral já existia, "situação que leva ao entendimento 

de que teria havido, na verdade, uma absorção de um órgão por outro". Assim, para o magistrado, não procede 

o argumento da recorrente de que a Controladoria-Geral seria uma secretaria para o fim de alteração da 

competência jurisdicional. 

 

Além disso, tal como consignado pelo TJDFT, o relator ponderou que o artigo 26 da LOJDF define que compete 

ao juízo da Vara de Fazenda Pública processar e julgar os mandados de segurança contra atos de autoridades 

do governo distrital e de sua administração descentralizada. 

 

Diante disso, o ministro reforçou que o decreto não tem o efeito de alterar a competência fixada por lei federal, 

nem o de garantir o foro por prerrogativa de função a secretários e outras autoridades do governo local. 

 

Leia a notícia no site 

 

Juros de mora relativos a diferenças de aluguéis vencidos devem incidir desde a intimação 

dos executados 

 

No âmbito da ação renovatória, inexistindo prazo fixado na sentença para a quitação das diferenças dos aluguéis 

vencidos, os respectivos juros de mora devem incidir desde a intimação dos executados para pagamento na fase 

de cumprimento de sentença, conforme o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

 

O entendimento foi firmado pela Terceira Turma, ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que havia considerado a data de apuração de um novo laudo pericial o termo inicial dos juros moratórios relativos 

às diferenças de aluguéis. 

 

A controvérsia teve origem em ação renovatória de locação de imóvel ajuizada por uma empresa de telefonia, 

objetivando a renovação compulsória do contrato firmado com os donos de área comercial destinada à colocação 

de antenas. O juízo de primeiro grau determinou o novo valor do aluguel e fixou as diferenças devidas em R$ 

37.897,17, com juros de mora de 1% ao mês, desde a data apurada no laudo pericial. 

 

Ao recorrer ao STJ, a operadora alegou ofensa ao artigo 73 da Lei 8.245/1991 e ao artigo 397 do Código Civil, 

ao argumento de que, em ação renovatória julgada procedente, os juros de mora relativos às diferenças de 

aluguéis apuradas devem incidir desde o trânsito em julgado. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22032022-TJDFT-nao-tem-competencia-originaria-para-mandado-de-seguranca-contra-ato-do-controlador-geral-do-DF-.aspx


   
 

   
 

 

Novo aluguel é devido desde o fim do contrato anterior 

 

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, a sentença que julga procedente a ação renovatória possui natureza 

constitutiva – na medida em que cria novo contrato de locação entre as partes que se justapõe ao anterior – e, 

muitas vezes, condenatória – quando fixa novo valor para o aluguel. 

 

Segundo ela, a sentença de procedência do pedido renovatório produz efeitos ex tunc., ou seja, "o novo aluguel 

é devido desde o primeiro dia imediatamente posterior ao fim do contrato primitivo". A magistrada explicou que, 

fixado o novo valor, "pode remanescer saldo relativo às diferenças de aluguéis vencidos em favor do locador ou 

do locatário, a depender de o novo valor ser, respectivamente, maior ou menor do que o original". 

 

Assim, conforme a magistrada, as diferenças dos aluguéis vencidos, se existentes, serão executadas nos próprios 

autos da ação renovatória e pagas de uma só vez, como preceitua o artigo 73 da Lei 8.245/1991. Tal dispositivo 

– acrescentou – se refere "àquelas hipóteses que ocorrem com grande frequência, nas quais a ação renovatória 

ajuizada se encerra após o término do prazo do contrato a renovar". 

 

No momento da citação, ainda não se sabe o valor das diferenças 

 

Segundo a relatora, o entendimento consagrado de que, em regra, os juros de mora incidem desde a citação não 

se aplica à hipótese de ação renovatória de aluguel. Isso porque, na renovatória, a citação não constitui o devedor 

em mora, pois, quando da sua ocorrência, ainda não é possível saber quem será o credor e quem será o devedor 

das diferenças, se existentes – o que somente ficará claro após o trânsito em julgado (REsp 86.093). 

 

"Deve-se considerar que, no momento da citação, a dívida relativa às diferenças dos aluguéis, se existente, é 

ainda ilíquida, pois somente com a prolação da sentença ou posterior liquidação – se necessário – é que se estará 

diante de dívida certa, líquida e exigível", completou. 

 

A ministra destacou ainda que não se pode falar em mora desde a citação pois "a própria Lei do Inquilinato exige 

que o locatário ajuíze a ação renovatória no primeiro semestre do último ano de vigência do contrato primitivo", 

de modo que, em regra, quando ocorre a citação, ainda existe, é válido e eficaz o contrato anterior – ao qual o 

locatário está, nesse momento, adstrito. 

 

Diante disso, afirmou Nancy Andrighi, o termo inicial dos juros de mora relativos às diferenças dos aluguéis 

vencidos será a data para pagamento fixada na própria sentença transitada em julgado (mora ex re) ou a data da 

intimação do devedor – prevista no artigo 523 do CPC – para pagamento na fase de cumprimento de sentença 

(mora ex persona). 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22032022-Juros-de-mora-relativos-a-diferencas-de-alugueis-vencidos-devem-incidir-desde-a-intimacao-dos-executados.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Comissão recebe contribuições para aperfeiçoar processo administrativo e tributário 

brasileiro 

 

Tribunais têm até 31/3 para se inscreverem para sediar o 3º Encontro Nacional de Memória 

do Judiciário 

 

CNJ lança Central de Regulação de Vagas para sistema prisional nesta quinta (24/3) 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/comissao-recebe-contribuicoes-para-aperfeicoar-processo-administrativo-e-tributario-brasileiro/
https://www.cnj.jus.br/comissao-recebe-contribuicoes-para-aperfeicoar-processo-administrativo-e-tributario-brasileiro/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-tem-ate-31-3-para-se-inscreverem-para-sediar-o-3o-encontro-nacional-de-memoria-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-tem-ate-31-3-para-se-inscreverem-para-sediar-o-3o-encontro-nacional-de-memoria-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-central-de-regulacao-de-vagas-para-sistema-prisional-nesta-quinta-21-3/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

